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ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I D E 8 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Es tado a constituir servidão de passagem era favor da 
Usina Santa Lydia S . A . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § l . o do ar t igo 2 .o do A t o In s t i t uc iona l n . o 5, de 13 de dezem-, 
bro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — P i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada a const i tui r , em 

favor d a U s i n a S a n t a L y d i a S . A . , de Ribeirão Pre to , servidão de passagem p a r a 
l i n h a de transmissão telefônica, n a f a ixa a seguir descri ta , que faz parte de 
imóvel sob a posse e administração da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , u t i l i zado p e 
l a Estação E x p e r i m e n t a l daquele município, a saber : 

O eixo da f a i x a de servidão de passagem i n i c i a n u m ponto s i tuado 
a 280 metros (duzentos e o i tenta metros) d a m a r g e m esquerda d a R o d o v i a Es-, 
t adua l Ribeirão Prêto-Barrinha, n a d i v i s a entre as propriedades de P l i n i o 
A d a n s e d a Estação E x p e r i m e n t a l ; daí,' essa f a ixa de 5 metros (cinco metros) 
segue em l i n h a re ta com o rumo de 68°00' N E n a distância de 375 metros ( t re 
zentos e setenta e c inco metros) até encont rar a f a i x a d a R o d o v i a c i t ada ; des
te ponto, segue no mesmo a l inhamento , cruzando em d iagonal a f a ixa do D e 
pa r t amen to de Es t radas de Rodagem, n a distância de 105 metros (cento e c inco 
me t ros ) ; deste ponto, segue a inda no mesmo a l i nhamen to n a distância de 1.587 
metros ( m i l quinhentos e o i tenta e sete metros) até encont rar a d i v i s a d a 
Estação E x p e r i m e n t a l com João Ponsons, encerrando a área de 9.810 met ros 
quadrados (nove m i l e oitocentos e dez metros quadrados) ; a refer ida f a i x a 
conf ronta de ambos os lados com a Estação E x p e r i m e n t a l de Ribeirão Pre to , 
c o m exceção do t recho onde cruza c o m a f a i x a do Depa r t amen to de Es t radas 
de R o d a g e m . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em v igor na d a t a de sua pu-i 
bücaçao. 

Palácio dos Bande i ran tes , 8 de maio de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meírelles, Secretário d a Justiça .„ 
Antônio José Rodr igues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legisla.tiva, aos 8 de ma io de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o • S u h s t . 

/ E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

C C - A T L n . 102 
Senhor G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa E x c e 

lência projeto de decreto- lei que obje t iva au tor izar a F a z e n d a do Estado a 
const i tu i r , e m l a v o r da U s i n a S a n t a L y d i a S.SV., de Ribeirão Pre to , servidão 
de passagem p a r a l i n h a telefônica, e m imóvel s i tuado naquele município, sob a 
administração d a Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a , que o u t i l i z a pa ra a Estação E x 
p e r i m e n t a l . 

T ra t a - s e de f a ixa de terreno, encerrando u m a érea de 9.810 metros 
quadrados, e que já v i n h a sendo u t i l i z ada pe la empresa interessada através de 
permissão em caráter precário. 

A m e d i d a mereceu i n t e i r a aprovação do t i t u l a r da Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a , em face dos elementos in format ivos dos órgãos técnicos da Pas t a , 
tendo a P rocu rador i a G e r a l do Es tado elaborado os documentos Indispensáveis 
ã sua concretização. 

Jus t i f icada , pois, a providência inse r t a no decreto-lei anexo, a p r o 
veito o ensejo p a r a re i te rar a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo 
respeito. , 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado. Chefe da Casa 
C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 8 D E M A I O D E 1970 

Autoriza ò Governo do Estado a dar garantia ao Bane* do Estado de São Paulo 
S.A. , por aval por êle prestado no contrato que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do ar t igo 2.» do A t o In s t i t uc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968. 

Decreta: 
•Art igo 1." — F i c a o G o v e r n o autor izado a da r ga ran t i a ao B a n c o 

do Es tado de São P a u l o S . A . pelo a v a l que pres tou no cont ra to f i rmado e n t r e 
o mesmo Governo e a H a w k e r S idde ly A v i a t i o n L t d . , Ríchmond R o a d , K i n g s t o n - , 
- u p o n Thames , Sur rey . Ing la te r ra , tendo por objeto a aquisição de u m avião 
«Hawker Siddley» HS.125, Série 400 B , com as partes sobressalentes — m o t o r t u r -
bojato Ro l l e s -Royce B r i s t o l V i p e r 522, fe r ramentas e equipamentos de t e r ra i n i 
c ia is e manua i s adic ionais . 

Parágrafo único — A ga ran t i a de que t r a t a este ar t igo é l i m i t a d a ao 
valor, em moeda n a c i o n a l , correspondente a £ 435.240-0-0 (quatrocentas e t r i n t a 
e c inco m i l , duzentos e quaren ta l i b ras ) , acrescido dos juros e demais encargos 
contratuais . 

A r t i g o 2.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes . 8 de m a i o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ _ 
Luís A r r o b a s Martins, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Assesc . ia Técnico-Legislativa. Aos 8 de maio de 1970. 
Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

D E C R E T O - L E I D E 8 D E M A I O D E 1970 

Alteração a denominação de cargo que indica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h e 
confere o parágrafo 1.°, do ar t igo 2.", do A t o I n s t i t u c i o n a l n.o 5, de 13 de de
zembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — Passa a denominar-se D i r e t o r (Serviço-Nível I I ) , c o m 
os vencimentos f ixados n a referência C D - 7 , a s s im in tegrado n a T a b e l a I I da P a r 
te Pe rmanen te do Quadro da Secre ta r i a da Promoção Soc i a l , u m cargo de E s c r i 
turário — (Nível I ) , referência «11». 

Parágrafo único — O cargo cuja denominação é a l terada por este 
ar t igo, dest ina-se ao Serviço de T r e i n a m e n t o e Aperfeiçoamento de Pessoal , d a 
Coordenador ia dos Es tabe l ic imentos Soc ia i s do Estado, f icando seu t i t u l a r sujei to 
ao R e g i m e de Dedicação E x c l u s i v a nos termos d a legislação vigente. » 

A r t i g o 2.° — A título de nomeação do ocupante do cargo de que t r a t a 
Ê&te decreto- lei será apost i lado pelo Secretário de Promoção Soc ia l . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes de execução deste decre to- le i 
coirerão à con ta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 4.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , aos 8 de maio de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Felício Cas te l lano , Secretário da Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d o na Assessoria Técnico-Legislativa. A o s 8 de maio de 1970. 
Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

São P a u l o , 6 de m a i o de 1970 
Senhor G o v e r n a d o r : 

E s t a Secre ta r i a reábtnte-se de u m órgão especializado para t r e i n a 
mento de pessoal p a r a seus diveisós órgãos e educandários; temos diversos es ta 
belecimento*, que exigem .unçctt a l tamente especializadas e que vêm sofrendo 
por f a l t a d* rnelhor preparação de seus servidores podenao-se c i tar , à gu i sa de 
pequeno evomplo, as "guias de menores" que, t recrutadas por concurso entre > 

professoras primárias precisam de u m curso in te rno de especialização de seis 
meses p a r a o preparo a f i m de oem servir nas suas funções. 

Nes ta oportunir.ade em que estamos p iomovendo a estruturação da 
Secre ta r ia , acredito ser a ocasião opor tuna face a urgência — de ser c r iado o 
órgão competente pa ra p romove i ao devido t re inamento e aperfeiçoamento de 
nossos senadores, a tuais e fu<.uios. A sua colocação — designada como " D i r e 
t o r i a de Tre inamen to e Aperfeiçoamento de P e s s o a l " — es tar ia bem feita na 
Coordenado r i a dos Estabelecimentos Socia is do Es tado — que, abr igando o S e r 
viço Socia l de Menores e os educandários, ma i s ressente-se do problema. 

P a r a que o novo Ó I K K O possa começar e m bases firmes, pe rmi to -me 
eol ic i tar o aprovei tamento c o m o , s u a p r i m e i r a d i re tora , de d. M a r i a C a r o l i n a 
B a n d e i r a de Azevedo que, além de an t iga serv idora daquele órgão, reuné exce
lentes condições conhecimentos para o cargo. 

Cer to de contar com a compreensão de Vossa Excelência, renovo meus 
protestos de admiração e respeito. 

José Felício Cas te l lano . Secretário da Promoção Soc ia l , 

D E C R E T O - L E I D E 4 D E M A I O D E 1970 

Altera o orçamento vigente, constituído pelo Decreto-lei dè 9 de outubro de 1969 
e Decreto de 15 de dezembro de 1969 

Retificação 
Na ementa - -
onde se lê; 
" e Decreto de 15 de dezembro de 1960". 
l e i a - se : 
" e Decreto de 15 de dezembro de 1969". 
N a T a b e l a referente ao T r i b u n a l de Justiça de Segunda Instância —> 

Código 03.03 
Subsetor . . 
021 . . " 
leia-se: 
Sebsetor . , 
012 

D E C R E T O - L E I D E 4 D E M A I O D F 1970 

Altera o orçamento vigente, constituído pelo Decreto-lei de 9 de outubr« de 1969 
t Decreto de 15 de dezembro de 1969 

Retificação 
A r t i g o l .o — 
onde se lê: 'Ar t igo , l .o — A Discriminação da Recei ta de orça

mento 

t o " . . . 
l e ia -se : " A r t i g o l .o — A Discriminação da Rece i t a do orçamen-

onde se lê : 
" 167 666.667' 
l e ia -se : 

. . 166.666.667" 

D E C R E T O - L E I n. 239, de 6 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Secretaria dos feerviços e Obras Públicas a promover a constiíniçSo tte 
Uma sociedade por ações, sob a denominação de Companhia Metropolitana de 

Saneamento de São Paulo — S A J Í E S P , e da providências correlata.» 

Retificação 

A r t i g o 5.0 — 
onde se lè: " 
m — 
d) que lhe forem distribuídas " 
l e ia - se : " 
I I — 
d) que lhe fo ram distribuídas " 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.451, D E 8 D E M A I O D E 1970 

Transforma em Colégio o G . E . «Deputado Rubens do Amaral», na Capital 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que 
lhe representou o Secretário da Educação, à v i s t a dos pronunciamentos dos órgãos 
técnicos da Pas ta , encarregados da elaboração do p lano gera ' de criações e trans-, 
formações de estabelecimentos de ensino secundário, 

Decreta • » 

A r t i g o 1.° — F i c a t ransformado e m Colégio o Ginásio Es tadua l «Depu
tado Rubens do Amaral», n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — Seu func ionamento n o corrente a n o le t ivo , obedecerá a 
calendário especial elaborado por sua direção e aprovado, pe la Delegac ia do E n - ' 
sino Secundário e N o r m a l , à qua l se a c h a ju r i sd ic ionado . 

A r t i g o 3.° — N o corrente exercício, será p e r m i t i d a a Instalação de 
apenas de classe de p r i m e i r a série do 2 .o c i c l o . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sná publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , aos 8 de ma io de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça, respondendo pelo 

expediente da Secre tar ia da Educação 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 8 de ma io de 1970. ^ 

M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 8 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, imóvel situado no municí
pio de Ourinhos, destinado à construção da II Unidade do Ginásio Estadual 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : . 
A r t i g o ! . • — F i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada a adquir i r , por 

doação, d a P re f e i t u r a M u n i c i p a l de Our inhos , u m a quadra de terreno, com a 
área de 7.524,00 m2, s i tuada n o dis t r i to , município e comarca de Our inhos , que 


